
MUNICíPIO DE SOBRAl

Câmara Municipal de Sobral

PORTARIA N° 449 de 01 de julho de 2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o dispositivo na Lei Municipal n? 1461 de 15
de abril de 2015, combinado com a Lei Municipal n° 1436 de 07 de janeiro de
2015.

CONSIDERANDO a designação para o exercício de outra função,
além das determinadas em seus respectivos cargos, inclusive com excedente de
carga horária.

RESOLVE:

Art. 10 Fica concedida Função Comissionada a servidora abaixo
relacionada:

SERVIDOR FC
, DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO

HELOISA HELENA GUILHERME FC5 ASSESSORIA CONTRLE INTERNO
CAVALCANTE

!' ° -Art. 2 Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em O 1 de
julho de 2016.
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